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Jóia, 19 de MARCO de 2024.

Se n hor Prefeito,

Envia-se o seguinte Proieto de Lei ne 4.773/2024 - Autoriza o

Poder Executivo a contratar servidores, de autoria do Prefeito de Jóia, aprovado
por unanimidade de votos e as seguintes proposições lidas na Sessão Ordinária
clo dia 1B de março de 2024, para as devidas plovidências:

Indicação ne 32 /2O24, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Antaral.

lndicação ne 3312O24, de âutolia do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Indicação ne 34/2024, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Anraral.

Atênciosamente,
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Presidente
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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE LIMA
JóIA. R5

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 18.3.2024.
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